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PROJETO DE LEr N. 01 12026
PROPOSIÇÃO: Alteraçáo da Lei Complementar n" OOZ l2O2SPROPONENTE: poder Executivo Municipal

1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de Lei de iniciativa do poder Executivo Municipal,que tem como finalidade promover alterações na Lei Complementar n.
oo7 12025, a qual dispõe sobre a organização da estrutura administrativa do
Município

A Lei complementar n. oor /2o2s instituiu â estrutura organizacionardo Poder Executivo, deÍinindo órgãos, cargos comissionados, funções
gratificadas, quantitativos e respectivos valores remuneratórios constantes em
seus anexos.

Em resumo, o presente projeto busca alterar denominaçáo da sigla de
secretaria municipal, modifica anexos da estrutura administrativa, ajusta
requisitos de cargos, inverte valores remuneratórios de dois cargos especíÍicos.

Em síntese, é o relatório.

2. AN/ÚISE JURÍDICA

Importa esclarecer que o parecer ê um documento por meio do qual a
assessoria jurídica fornece informações técnicas acerca de determinado
assunto, quando consultado pelo órgão, emitindo opinião jurídica
fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobres
Vereadores, embora não vinculante.

O art. 37 da Constituiçáo estabelece princípios fundamentais
aplicáveis à administração pública, dentre os quais se destacam os princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
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Além desses princípios, o referido dispositivo também estab.le"e .eg.Àespecíficas quanto ao provimento de cargos públicos.

Dentre essas regras, destacam_se o
depende de aprovaçáo em concurso público
comissão destinam-se exclusivamente às
assessoramento (art. 37, v).

rngresso em cargo público
(art. 37, II), e que os cargos em
funções de direção, chefia e

No caso da Lei Complementar n" OOT /2025, verifica_se que a estruturaadministrativa municipal contempla diversos cargos em comissão,
distribuídos nas diferentes secretarias e órgãos da administraçáo municipal.

VeriÍica-se que o projeto não promove criação de novos cargos, nem
ampliação estrutural, apresentando-se como proposta de ajustes poniuais em
cargos já existentes, tratando-se de reorganização administrativa interna,juridicamente admissivei.

A Administração pública detém competência para deÍinir a estrutura
interna dos órgáos, ajustar a hierarquia funcional e redistribuir parâmetros
remuneratórios entre cârgos existentes.

Verifica-se que a inversão de varores remuneratórios entre funções
pode refletir em reavariação e reorganizaçáo administrativa e operacional.

No presente caso, náo se observa desproporção manifesta, uma vez que
o mérito administrativo insere-se em um contexto legÍtimo, sem identificação
de ilegalidade material.

2.1. Competêncla e iniclatlva

A matéria do projeto em questão versa sobre tema de interesse local,
de acordo com o estabelecido no art. 30, I, da Constituição Federal.

A proposta trata sobre a estrutura administraüva do poder Executivo
e disciplina sobre cargos inseridos nessa organização, sendo tema inserido no
âmbito de conformação administrativa do Município.

Quando a proposição incide sobre a organização interna do Executivo,
com reflexos em cargos e requisitos funcionais, a iniciaüva do chefe do poder
Executivo mostra-se compaúvel com a ordem local.

A proposiçâo é formalmente adequada, não
formal de competência nem de iniciativa.

se identiÍicando víci
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2.2. Têcnica leglslativa

A
objetiva.

proposta demonstra boa técnica legislativa, com estrutura clara

A ementa do projeto aÍirma que a proposição altera e incluidispositivos, no entanto, em análise da ultima versão apresentada (fls. 11-1g),
veriÍica-se que há apenas alteração de dispositivos existentes, como de anexos
e conteudos, não havendo inclusão de novos dispositivos normativos.

Do ponto de vista técnico, verifica-se imprecisão na ementa, refletindo
em vício formal sanável, recomendando-se a correção antes da aprovação
Íinal.

3. CONCLUSÃO

Ressalte-se que a emissão de parecer por esta assessoria jurídica não
tem força vinculante e náo substitui o parecer das Comissões permanentes.

O Projeto de Lei demonstra viabilidade em sua essência, opina-se pelo
prosseguimento para análise e deliberação das comissões permanentes desta
Casa de Leis, recomendando-se a correção indicada no ite11- 2.2. antes da
aprovação Íinal.

É o parecer.

Alta Floresta D'Oeste, RO, 23 de março de 2026.
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